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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 13005.000339/2005-21

Recurso Especial do Contribuinte
Acérdao n° 9303-009.457 — CSRF /32 Turma
Sessao de 18 de setembro de 2019

Recorrente ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(IP1)

Periodo de apuragdo: 01/01/2000 a 30/09/2000

CREDITO - PRESUMIDO. EXPORTAC@ES DE PRODUTOS "NT".
DIREITO AO INCENTIVO. INEXISTENCIA.

A producdo e a exportacdo de produtos classificados na Tabela de Incidéncia
do IPI (TIPI) como "ndo-tributados™ ndo geram direito ao Crédito Presumido
de IP1 na exportacdo (Sumula CARF n° 124).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Péssas - Presidente em exercicio e relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Tatiana Josefovicz Belisario
(suplente convocada em substituicio ao conselheiro Demes Brito), Jorge Olmiro Lock Freire, Erika
Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pdssas. Ausente o
conselheiro Demes Brito.

Relatério

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pelo contribuinte, (fls.
308 a 348), contra 0 Acdrddo 201-80.828, proferido pela Primeira Camara do Segundo Conselho
de Contribuintes (fls. 292 a 300), sob a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuracao: 01/01/2000 a 30/09/2000



  13005.000339/2005-21 9303-009.457 Especial do Contribuinte Acórdão CSRF / 3ª Turma 18/09/2019 ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 93030094572019CARF9303ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
 Período de apuração: 01/01/2000 a 30/09/2000
 CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÕES DE PRODUTOS "NT". DIREITO AO INCENTIVO. INEXISTÊNCIA.
 A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao Crédito Presumido de IPI na exportação (Súmula CARF nº 124).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros:Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Tatiana Josefovicz Belisário (suplente convocada em substituição ao conselheiro Demes Brito), Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas. Ausente o conselheiro Demes Brito.
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte, (fls. 308 a 348), contra o Acórdão 201-80.828, proferido pela Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 292 a 300), sob a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/2000 a 30/09/2000
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT.
Não se considera produtor, para fins fiscais, os estabelecimentos que confeccionam mercadorias constantes da TIPI com a notação NT. A condição sine qua non para a fruição do crédito presumido de IPI é ser, para efeitos legais, produtor de produtos industrializados destinados ao exterior. Não restando comprovada a industrialização, descabe o beneficio.
Ao seu Recurso Especial, inicialmente, não havia sido seguimento, por intempestividade (fls. 441 a 445), decisão que foi reformada em Reexame de Admissibilidade (fls. 465 a 467).
A PGFN apresentou Contrarrazões (469 a 475).
É o Relatório.

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais, conheço do Recurso Especial.
No mérito, o assunto já está pacificado:
Súmula CARF nº 124: A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996.
À vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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IPl. CREDITO PRESUMIDO. EXPORTACAO DE PRODUTO NT.

N&o se considera produtor, para fins fiscais, os estabelecimentos
gue confeccionam mercadorias constantes da TIPI com a notacéo
NT. A condicao sine qua non para a fruicdo do crédito presumido
de IPlI € ser, para efeitos legais, produtor de produtos
industrializados destinados ao exterior. N&o restando comprovada
a industrializac&o, descabe 0 beneficio.

Ao seu Recurso Especial, inicialmente, ndo havia sido seguimento, por
intempestividade (fls. 441 a 445), decisdo que foi reformada em Reexame de Admissibilidade
(fls. 465 a 467).

A PGFN apresentou Contrarrazdes (469 a 475).

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, Relator

Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais,
conheco do Recurso Especial.

No mérito, o assunto ja esta pacificado:

Stmula CARF n° 124: A producdo e a exportacdo de produtos classificados na Tabela
de Incidéncia do IPI (TIPI) como "ndo-tributados" ndo geram direito ao crédito
presumido de IPI de que trata o art. 1° da Lei n® 9.363, de 1996.

A vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto
pelo contribuinte.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Péssas



